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Estado do Rio Grande do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

LEI N2 2l8~ de 08 de fevereiro de 1983,.

CRIA a Secretaria de Educaç~~ e CUltQra,
a Chefia de Gabinete e Assassoria.de IlIJitoo.

prensa e d~ ou.tr.s providências.

o Prefeita MUnicipal de são João do Sabugi-RN., ,
Afaz saber que a Camara aprovou e ele .:_cionl..a seguinte ..ei:

Ar • 1.2.. Fic ,
~r":"c,....o3 ~ incorporados a Estru a

Administrativa da Prefeitura Wmnicipal, ~ei nº 166 de 26 de setembro
de 1917, a ecretaria de Educação e CUltura, a Chefiá de Gabinete e As-
sessoria de Imprensa.

Art. 2Q- Ficam igualmente criados e incorporad0.s,t
aO Juadro de Pessoal desta Prefeitura, os Cargos em Comissão de secretã
rio e Chefe de Gabinete, s!mbolos 00-1, e Assessor de Imprensa símbolo·'
CO-III" com vencimentos equivalentes ace constantes da tabela I, da Lei

nQ 216 de 30 de setembro de 1982.
Art. 3Q• A Secretaria de Educaç~o e Cultura é o •

6rgão incumbida da execução das atividades educativas, Digo, educacionâ
is e Culturais do Munic!pio esn'ecicnerrte as referentes a educação de fi

1.2 e 22 grau; da manutenção :.onoç::-oas atividades recreativas; da ~t

distribuição e control.e da mer n a '~colar; da elaboração e ex cução do
Plano Municipal de Educação; da manutenção da Biblioteca; da elaboração
e execução dos programas recreativos e desportivos.

Art. 4º- A Secretaria de Educação e Cultura co~
""poe-se das seguintes unidades de serviços, imediatamente subordinadas tt

• , NaO respect~vo ,orgaO:
I - Escola Municipal de 1.Q e 22 graU Pe. JOé-.

quim Félix.
11 Divisão das Escolas de 1.2 grau de 1& a 4 i-
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